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ESEÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREFEITT'RA MT'ITICIPÀL DE DUÀS ESTRADÀS

cENERrar. DE coNTRÀTÀçõss Mt srcrpÀrs

TERI@ os REFBRÊNcrÀ

1.0. DO OB.rErO
1.1. Constituí objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa
especializada na realização de consultas de Neurol-ogista destlnadas ao Fundo Muni-cj-pa1 de
Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB.

2 . O. in srrFrciàrrn À
2-1. Para a contratação:
2.1,L. A contrataÇão acima descrita, que será processada nos t.ermos deste instrumento,
especificaçÕes técnicas e informaçôes complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica
- Contratação de empresa especializada na realização de consultas de Neurologista destinadas
ao Fundo Municj-pal de Saúde do Município de Duas Estradas - PB t considerada oportuna e
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse públicô; e ainda, pela nêcessidade de
desenvolvimento de aÇões contlnuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maxi-mização dos recursos em relação aôs objêtivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

DO SERVrçO
Às características e especificações do objeto da referida contratação são:

CODIGO DISCRII{INAçÃO T'NIDÀDE QUÀN:IIDADE
10001 Serviços médicos especíalizado de Neurologi-a reafizando 100 (cem)

atendimentos, compreendendo: consultas médicas a serem rea.l-izadas 01.
(uma) vez por mês no Centro de Especialidades deste Município.

3.0
3.1

4.0. DO TR,ÀIÀMENtrO DIE:ERENCIÀDO PâRJA ME,/EPP
4.L. Salienta-se que na referida contratação. será concedido o tratamento diferencíado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos têrmos das disposições
contidas nos Arts- 41 e 48, da Lei Complementar no L23/2006, visto estar presentê a exceção
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo díploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, I,
da Lei Eederal n" 14.133/2L.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pegueno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0. DÀ.s OBRIGAÇõES DO CONTRÀTâIÍTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo a execução dos servi-ços efetivamente realizada, de acordo
com as respectivas cl-áusulas do contrato;
5.2. proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregutaridade encontrada quanto à qualidade dos

servi-ços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Côntratado de suas

responsabil-idades contratuais e legais;
5.4. Designar reprêsentantes com atribuiÇôes de Gestor e Fi-§ca} deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamentê,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaÇ9\pe.tinentes a

;,;,";".", i.::"::yx'*""",viços descritos no objero supracitado, "fildos merhores
parâmetros de quali-dade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
6.2. Responsabilizar*se por todos os ônus e obrigações corrcernentes à legislaçâo fiscal,
civi1, tiibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer titufo, perante sêus fornecedores ou terceiros em tazão da execução do obieto
contratado i
6.3. Manter preposto capacltado e i-dôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do

contrato, que o represente integralmentê em todos os sêus atos;
6.4. permj-tir e facilitar a fiscalizaçáo do contratante devendo prestar os informes e

escfarecimentos solicitados;
6.5, Será responsável Pelos
decorrentes de sua culPa ou

danos causados diretamente ao Contratante ou a t
dolo na execução do contrato, não excfuindo ou reduzindo

Consultas

ressado;responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão inte
6.6, Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;

o obj ste ínst IQ,
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6.7. Manter, durante a vi gência do contrato, em compatibilidade com as obriqaçõestodas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 1apresentando ao contra tante os documentos neces sários, sêmpre que solicitado.6.8. Efetuar a execuç ão dos serviços em perfel tas condições, conforme especifica1ocal constantes no Termo de Referência e seus anexos -6.9. Não será admit ida a subcontratação do objeto licitatório6.10. Reparar, cor rigir, rêmover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totaparte, o objeto do
de sua execuÇão ou

ou incorreções resultantes

7.0. DOS PRÀZOS E DÀ VIGÊ}ICIÀ
7 '7' os prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão ê de conclusão do objeto dacontratação, que admi-te prorrogaÇão nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/2ltestão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato ou equivalente:7.1.L. Início: Imediato;
7.7.2. Conclusão: 04 (quatro) meses.'7'2' A vigência da presentê contratação será determinada: 04 (quatro) meses, considerada dadata de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada, nas hipótesese nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.L33/2L.

8.0. DO REâ;russE Dos PREçOS
B'1' o reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) meses, a partir da data daassínatura do côntrato.
B'2' A Contratada deverá preitear o reajuste até a data da prorrogação de prazo seguinte, sobpena de configuração de preclusão 1ógica.
B'3' Para o reajuste será aplicado o Índice Nacj-onar de preços ao consumidor Amplo - rpcA,fornecido pelo IBGE.
B'4' o reaiuste do preço deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscar complementar. Enquantonão divulgado o índice correspondente do mês em que os serviços forem executados, o reajusteserá calculado de acordo com o ú1timo indice conhecldo, cabendo a correção de cárculo guandopublicado o indice definitivo.

9. O. DÀS CONDrÇõES DE PÀGAIíEI{TO
9'1' o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regular, daseguj-nte maneira: Para ocorrer no prazo d.e trinta dias, contados do período de ad.implãmento.9'2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver diseriminado detalhad.amente o objeto doserviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos seguintes documentos:certidão negati-va de Débitos Trabalhistas (CNDT); certifj-cado de regularidade de FGTS-CRE;certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

contrato em quê se werificarem vicios, defeitos
de materiais nela empregados.

10.0. DA QUÀrrErCÀÇÃo TÉcNrcÀ
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
pessoa juridica de Direito Público ou de Direito privado, comprovando
compatível- e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

processo licitatório ê pactuadas no contrato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contrat

11.0. DO CRITÉRIO DE ÀCErTÀçÃO DO OBü'E"O
11.1-. Exêcutada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão, conforme o caso, às disposiÇÕes do Art. 140, da Lei t4.L33/21,.
L:..2. Por sê tratar de serviço, a assinatura do têrmo detalhado de recêbimento provisórÍo, se
dará pelas partês, quando verificado o cumprimento das exigrências de caráter técnico, até 15
(guinze) dias da comunicação escrita do Contatado, No caso do têrmo detafhado de recebjmento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias. salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

12.O. DÀ GESTÃO E FrSCArlzÀÇÃO DÀ EXECUçÀO DO CONTRATO
72.L. Acestão do instrumento contratual será de compêtência do Gestor 

"".il."o 
designado.

72.2. Compête ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestaçâo dos serviços;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à
execuçâo contratual- no intuito de que haja seu desdobramento de forma reqular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da
contrat.ada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, êfr especial aquelas
pertinêntes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competentê;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas
anotaÇões da fiscalizaçào contratual, a abêrtura de processo administrativo para aplicação de
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato;
g) Admi-nistrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no

técnica, fornecido por
ter reafizado atividade

ta1
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, consultar,
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hábil, sobre o interesse da renovaçãc e, em havendo, promover a va prorrog,a
tempo
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i) nxecutar Justificativa Técnica
ajustes e,/ou renowação do contrato; e
j) Informar à área requisitante,

e Estudo de Compatibilidade do preço que

em prazo hábil, quando prever ou verificarde modo promover acréscimos, supres sÕes e/ou outras afteraÇÕês no obleto do contra12.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçÕes decorrentesnos termos do artigo LLI da Lei rro L4.L33/27, será de competência do Fisca]
designado.
12'4' Compete, aínda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) cumprir e fazer cumprir as disposiçÕes regulamentares do serviço e as cláusulasconstantês no instrumento contratual^ pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiÇões de execuçãô do contrato de modo a fomentar seucumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestordo contrato sobre infrações e/ou discrepãncias que necessitem de ajustes no pacto para tomadade providências, quando o objeto não for cumprido ou nào suprir a necessidade tendo comodiapasão o Termo de Referência;
d) Efet'uar a validação dos subsistemas. notificando a contratada sobre possíveisincons lstências;
e) Avaliar os resultados/objetos entreg:ues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatórÍo de prestação dos serviços (quantidade, modaliciadede recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informaçÕes que se fizeremnecessárias) ;
g) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçÕes da Contratada, definidas nosdi-sposi-tivos contratuais fundamentalmente quanto à oi:servância dos principios e preceitos
consubstanciados na Lei n' 8.666/93 e suas al,teraçôes;
h) Receber e examinar as crítÍcas, suqiestões e reclamaçÕes dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização,fevando ao conhecimento do poder púb1ico as irregularidades de que tenham conhecimentoreferentes ao serviço prestado;
j) intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condíçÕes previ-stos em fei;
k) Zelar pela boa qual-idade do serviço, receber, apurar e sol-ucionar queixas e
reclamaÇÕes dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências
tomadas; e

l) Acompanhat a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, controlados e
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e
antecipar necessidades de investimentos para expansão.
12.5 DA FISCALIZÃÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente/ no ato da entrega, para verifj-car se está de acordo com o exi-gido, e em
caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detafhado que comprove o atend.imento do
contrato.
L2.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçÕes técnj-cas ou vlcj-os redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei no 14.133, de 2O2)-.

13. 0. DÀS SÀNÇÕES ÀD!ÍIÀrISTRjnTrvÀS
13.1. O Contratado será responsabilizado ad-mínistrativamente, facultada a dêfêsa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 74.733/27 e serào
aplicadas, na forma, condiçôes, reqras, prazos e procedlmentos definidos nos Arts" 156 a 163,
do mesmo diploma lega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pe.La
infraçâo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se
;ustificar a imposlção de penalidade mais grave, b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
pcr cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contrataÇão,' c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contraLo por qualquer
das infrações admini-strativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no ârúcito da AdministraÇão Pública direta e i-ndireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo praza de dols anos, aplicada eo responsáve} pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV/ V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e * declaração de inidoneidade
para }icitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indlreta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçÕes
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IfI, IV. V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4" do referido Art. L56; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14 .733 / 2L .

73.2. Se o valor da multa ou i,ndenÍzaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
ou, quando for o caso, ccbrado Sudici-almente. t

&

Contr

À,

14. O. DÀ COMPENSÀÇÃO FrNÀNCErRjà

cento)
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14.1. Nos casgs de eventuais atrasos de paqamento nos termos deste j-nstrumento, ê
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
financei-ra, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * Ir ondê
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
pagamentoi VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úftimos doze
mêses oü, na sua fa]ta, um novo indice adotâdo pelo Governo Eederal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a
ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

6 de 2025.

,(
Agente Planejamen

efeti
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ESTâDO DÀ PàR,AÍBÀ
PREFEITURÀ MT'NICIPAT DE DUAS ESTR,ADÀS

GÀBINETE DA PREFEITA

rEAMO DE REE:ERÊNCIA _ ÀPRO\IÀÇÃO

OBJETO: ContrataÇão de emprêsa êspeciafizada na realizaÇão de consultas de Neurologista
destinadas ao Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB.

1.0. DO TERTIO DE REFERÊ}ICIÀ
1.1. O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficiêntes, com o
nivel- de precisão adequados, para a caracterj-zaÇão do objeto da contrataÇão pretendida, de
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

DA ÀPROVÀÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referêncía aprovado - Art. 60, XXIIf, da Lei 14.133/21:.

'tArt. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"
1...)
xxÍIÍ - terno de referência: docútnento necessário
para a contrataÇão de .bens e serviços, que deve
conter os segruintes parâmetros e elementos
descritivos: "

2.O.
2.1.

A elaboração do termo de
os elementos necessários
objeto da licitação.

Duas Estradas - PB, 6 de Agosto de 2025

Myllena Nayara Leandro Nunes
Prefeita

referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter
e suficientes, com nível- de precísão adequado, para caracterizar o

t
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